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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população paulista pelo transcurso do dia do Corretor de Imóveis, a ser comemorado no dia 27 de agosto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor José Augusto Viana Neto, Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, à Rua Pamplona, 1200, CEP 01405-001- São Paulo

JUSTIFICATIVA

Hoje, dia 27 de agosto, se comemora o dia do Corretor de Imóveis e eu me junto aos que lhes prestam as devidas homenagens.

Foi nesta data no ano de 1962, que o então presidente do Senado Federal, Senador Auro Soares de Moura Andrade, sancionou a Lei n.4.116.

Na década de 1940 os Corretores de Imóveis já  formavam uma categoria organizada e reconhecida porque desde a década de 30,  durante o governo Vargas, surgiram as primeiras leis trabalhistas, fator que impulsionou a organização desses profissionais em categoria independente de trabalhadores.

Atravessávamos a década de 70 quando o Ministro do Trabalho, Arnaldo da Costa Prieto apresentou ao Congresso Nacional o Projeto que se transformou na Lei nº 6.530/78, sancionada em 12 de maio de 1978 e regulamentada em 29 de junho do mesmo ano pelo Decreto nº 81.871/78. 

Tais Diplomas legais regulamentam, até hoje atividade e criaram o Conselho Federal e os Regionais, encarregados da disciplina e fiscalização do exercício da profissão.

Os anos 80 foram marcados pela solidificação e organização da profissão do Corretor de Imóveis em todo o Brasil.

Hoje a categoria é reconhecida como indispensável à segurança de um bom negócio por toda a sociedade, sendo que o Corretor de Imóveis deixou de ser apenas um vendedor da mercadoria imóvel.

A crescente complexidade dos mercados e dos negócios fizeram com que esse profissional se desenvolvesse culturalmente e se tornasse um expert na sua  especialidade. Hoje o Corretor de Imóveis é um indivíduo dotado de conhecimentos variados nas áreas do direito, das finanças, da sociologia e psicologia, sendo inegável  que o serviço que presta se reveste do mais justo reconhecimento social.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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